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DECRETO Nº 3100 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2026, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2025, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.32 04.122.0010.2.003 620 33.90.33 2.704.99 56.666,66

TOTAL 56.666,66

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETOS DECRETO Nº 3101 DE 20 DE FEVEIRO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por remanejamento de 
recursos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

01.01 01.031.0001.2.019 6 33.90.39 1.500.99 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do remanejamento autorizado no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:
 
REDUÇÃO:

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

01.02 04.122.0002.2.021 19 33.90.39 1.500.99 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 20 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
Remanejamento de recursos.

ERRATAS
ERRATA: Decreto Nº 3095 de 11 de fevereiro de 2026, publicado no diário eletrôni-
co nº 1809, página 2, no dia de 11 de fevereiro de 2026.

Onde se lê:
Art. 1°... -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.06 14.451.0004.1.007 147 44.90.51 1.704.99 131.022,00
02.57 20.122.0078.2.232 844 33.90.32 1.501.99 370.000,00

Leia se:
Art. 1° -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 126 44.90.51 1.704.99 131.022,00
02.57 20.122.0078.2.232 845 33.90.39 1.501.99 370.000,00

Onde se lê:
Art. 2°... -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.57 20.122.0078.2.232 845 33.90.39 1.501.99 370.000,00

Leia se:
Art.2°... -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.57 20.122.0078.2.232 844 33.90.32 1.501.99 370.000,00

Guapimirim, 20 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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ERRATA: Decreto Nº 3078 de 27 de janeiro de 2026, publicado no diário eletrônico 
nº 1798, página 2, no dia de 27 de janeiro de 2026.

Onde se lê:
Art. 1°... -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.20 04.122.0010.2.010 369 31.90.11 2.500.99 600.000,00

Leia se:
Art. 1° -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.20 04.122.0034.2.010 369 31.90.11 2.500.99 600.000,00

Guapimirim, 20 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA: Decreto Nº 3090 de 09 de fevereiro de 2026, publicado no diário eletrôni-
co nº 1808, página 2, no dia de 10 de fevereiro de 2026.

Onde se lê:
Art. 1°... -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.06 17.512.0004.1.006 128 33.90.39 1.704.99 1.800.000,00

Leia se:
Art. 1° -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.06 17.512.0004.1.006 128 44.90.51 1.704.99 1.800.000,00

Guapimirim, 20 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA: Decreto Nº 3096 de 11 de fevereiro de 2026, publicado no diário eletrôni-
co nº 1809, página 2, no dia de 11 de fevereiro de 2026.

Onde se lê:
Art. 1°... -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.06 14.451.0004.1.007 147 44.90.51 2.706.00 1.827.778,00

Leia se:
Art. 1° -

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 126 44.90.51 2.706.00 1.827.778,00

Guapimirim, 20 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EXTRATO  
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO COM REAJUSTE DE PREÇO EM 
RAZÃO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO 

 
PROCESSO Nº 9958/2022 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

GALÁCTICO 
INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO EM MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA. 

OBJETO:
115/2023

VALOR:  

R$ 18.355,34 (dezoito mil trezentos e 

cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA  REDUZIDO FONTE DE RECURSO 

 
VIGÊNCIA:

DATA DA ASSINATURA:

ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO:

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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